
A História no
Diário Oficial

CATTETE PINHEIRO (VIII) 

Nº 31.450 BELÉM-PARÁ,  TERÇA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2009

  10  Cadernos
  80    Páginass

   

Em 31 de janeiro de 1956 
o governador Edward Cattete 
Pinheiro dava prosseguimento às 
nomeações de seus auxiliares. 
Para chefia de gabinete foi nome-
ado Líbero Luxardo, e, como Ofi-
cial de Gabinete, Alfredo Ferreira 
Coelho.

O governador também assi-
nou os decretos, nomeando o Ma-
jor do Exército Milton Lisboa, para 
exercer o cargo de Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado; 
o bacharel Ernestino Souza Filho, 
para o cargo de Procurador Geral 
do Estado; o bacharel Osvaldo 
Freire de Souza, para o cargo de 
Subprocurador Geral do Estado; o 
bacharel José Achilles Pires dos 
Santos Lima, para exercer, em 
substituição, o cargo de Consultor 
Geral do Estado, durante o impedi-
mento do bacharel Antonio Teixeira 
Gueiros; e o bacharel Ruy Guilher-
me Barata ocupante do cargo vitalí-
cio de Escrivão do Quarto Ofício do 
Cível e Comércio da capital, posto 
à disposição do governo do Esta-
do, para exercer, em substituição, 
o cargo de Corregedor, lotado no 
Ministério Público.

Plano aquarela

TJE utiliza sistema eletrônico para 
realização de processos licitatórios  

Convênio garante estágio curricular remunerado 
nos órgãos da administração pública do Estado
O Governo do Estado do 

Pará, através da Secre-
taria de Estado de Admi-

nistração (SEAD), e a Faculdade 
de Estudos Avançados do Pará 
(FEAPA) firmam convênio com  

Educacional, Cultural e Assisten-
cial Nacional (IDECAN) para or-
ganização, planejamento e execu-
ção do processo seletivo, visando 
à realização de concurso público 
para provimento de vagas para 
cargos e empregos públicos de 
nível superior e médio da Funda-
ção Pública Hospital Ophir Loyola.

(Cad.  2 - Pág. 7)

vigência de quatro anos. O obje-
tivo do convênio é proporcionar 
aos estudantes regularmente 
matriculados no curso, estágio 
remunerado nos órgãos da  ad-
ministração  direta e entidades 
autárquicas e fundacionais da 
administrração pública. A SEAD 
também assina contrato com o 
Instituto de Desenvolvimento A Companhia Paraense de  

Turismo (PARATUR)  assina 
contrato com  a Mendes Públi-
cidade Ltda para execução das 
ações previstas no Plano Aqua-
rela - Marketing Turístico Inter-
nacional do Brasil, para o Estado 
do Pará, objeto do convênio nº. 
702013/2008, celebrado entre a 
EMBRATUR - Instituto Brasileiro 
de Turismo e a Companhia Paraen-
se de  Turismo, com a interveniên-
cia do Governo do Estado do Pará.
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O Tribunal de Justiça do Es-
tado do Pará e o Banco do Brasil 
celebram convênio objetivando 
condições de utilização pelo 
Tribunal de sistema eletrônico 
de licitações disponibilizado 
pelo Banco, que possiblita re-

alizar, por intermédio da internet, 
processos licitatórios eletrônicos 
para a aquisição de bens  e servi-
ços. O convênio tem prazo de vi-
gência  no período de  25 de junho 
de 2009  a 25 de junho de 2010. 
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A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
(SETER) assina contrato com o 
Instituto Social Universo Vivo da 
Amazônia (UNIVIVO) para pres-
tação de serviços relacionados 
à execução de cursos de quali-
ficação social e profissional, na 
forma estabelecida no Programa 
Bolsa Trabalho, referentes ao 
exercício financeiro de 2008, 
e relacionadas no Quadro de 

SETER viabiliza execução de 
cursos de qualificação profissional

Cursos de aperfeiçoamento

Metas Físico-Financeiro. A SE-
TER também firma contrato com 
o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Tailândia, cujo objetivo 
é o estabelecimento de atuação 
conjunta no sentido de viabilizar, 
por meio de Agências de Trabalho, 
Emprego e Renda da  Secretaria, 
a intermediação de mão de obra. 
A vigência do contrato se estende 
até o dia 21 de junho de 2014.
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Resolução nº. 002/2009, edi-

tada pelo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado, 
disciplina o afastamento de mem-
bros do Ministério Público para 
frequentar curso ou seminários 
de aperfeiçoamento e estudos, 
no  país e exterior. A Resolução , 
entre outros pontos, estabelece os 
requisitos para instruir o pedido 
de afastamento pelo interessado.

(Cad. 6 - Pág. 3)


